



São Paulo, 28 de setembro de 2001

RGL nº 2184/1999

Of. nº 8272

Senhor Governador




Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Autógrafo nº 25.079, originário do Projeto de lei nº 310, de 1999, de autoria do Deputado Daniel Marins, aprovado por esta Assembléia nesta data.


O referido projeto de lei estabelece o uso de bafômetro pelo Comando de Policiamento Rodoviário da Polícia Militar do Estado de São Paulo para o controle da prevenção de acidentes nas estradas do Estado.



Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

WALTER FELDMAN

PRESIDENTE
A Sua Excelência

O Senhor Doutor GERALDO ALCKMIN 

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo

mvm/

